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Indico ao Excelentíssimo Senhor Aldair Júlio Pereira, Prefeito do Município 

de Rolim de Moura, que, por meio da Secretaria ou setor competente 
desta Administração, seja realizado estudo de viabilidade para a execução 

de pavimentação asfáltica na Travessa Topázio, localizada entre as 

Avenidas Curitiba e Belém, no Bairro Centenário. 

A presente indicação é encaminhada após ciência ao Soberano 

Plenário, conforme preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

Justificativa 

A presente indicação se justifica pelas condições precárias da via, que 
atualmente não possui pavimentação, causando transtornos aos moradores, 

especialmente em períodos chuvosos, com a formação de lama, e em 

períodos de estiagem, com o excesso de poeira, dificultando o tráfego e 

prejudicando a qualidade de vida da população. 

Ressalta-se que na referida rua residem pessoas com problemas 
respiratórios, as quais sofrem com o acúmulo de poeira, agravando suas 

condições de saúde, o que torna a necessidade da pavimentação ainda mais 

urgente. 

Diante do exposto, solicita-se a devida atenção do Poder Executivo para a 
realização de estudo técnico e, sendo viável, a inclusão da obra no 

cronograma de execução do município. 

 Plenário “Luciano de Argôlo”, 18 de março de 2026.  

 

 

 

ROSA JANETE CARNEIRO LINS 

Vereadora 
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